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3 2 INDICAÇÃO N°  1 / 2  
COM ANTEPROJETO DE LEI 

REVOGA O PARÁGRAFO 2°, DO ARTIGO 

1°, DA LEI N° 7.106, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

CONSIDERANDO que o §2°, do artigo 1°, da 

Lei n° 7.106/2022 foi um erro e que todo e qualquer erro existe para ser 

corrigido, 

CONSIDERANDO que este erro está 

causando prejuízos de ordem financeira para muitas famílias e que as 

vereadoras e vereadores, que abaixo subscrevem, não aceitam tal situação, 

CONSIDERANDO que todos os direitos dos 

funcionários e servidores públicos sempre foram conquistados com muito 

sacrifício, de maneira que, suprimir qualquer um desses direitos é fora de 

cogitação, 

CONSIDERANDO que por um momento de 

desatenção, o Projeto de Lei n° 31/2022, que deu origem a Lei n° 7.106/2022, 

acabou sendo aprovado por unanimidade, 

CONSIDERANDO que sábio é o homem que 

reconhece os seus erros e os corrige, 

CONSIDERANDO que aquele que sabe que 

deve fazer o bem e não o faz, nisso está pecando (Tiago 4:17), 

CONSIDERANDO que o melhor caminho para 

se restabelecer a justiça é a revogação do §2°, do artigo 1°, da Lei n° 

7.106/2022, 
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CONSIDERANDO que a presente indicação 

tem o apoio do SISEP, 

Temos a honra e a satisfação de indicar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o presente Projeto de Lei. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 13 de abril de 2022. 

ASSINADO DIGITAVADATS 

SIDNEI MARIA RODRIGUES 

DATA 

1310012022 
arla/ rulmle canx a aoNÁ,a Dote ser vadruada arn 42)  

be/a//urposAc. befassonacIaÁtlIglEar SERPRO 

SIDNEI MARIA RODRIGUES 
VEREADORA 

g.-.,setpao 
Assinado Digitalmente por: 

ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

Assinado em: 
13/04/2022 

Sâit?g!7/WWiv'.1,Ael:r01!gs:::,.lir7:'s'srndadnour-C111{:f 

ANDRÉ LUIS MOIMÁS GROSSO 
VEREADOR 

Assinado Digitalmente por: 
CLEVERSON JOSE DE SOUZA 

Assinado em: 
13/04/2022 

SãttignUNgitg=grOnednonigMl>:  

CLEVERSON JOSÉ DE SOUZA 
VEREADOR 

AlDNADD rADrAl SONO 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 

DATA 
134412022 
A LuAtunnidada ‘Den o af ÁnaDing pua, At/Neada 
INIpatsorproo.danNolnadeod/gItal €1,1SERPRO 

AÁSINADO DINIAA 

JOSE LUIS BUCHALLA 

DATA 
13104/2022 
A vontunnalaUe ‘Nn A.N.atura paa• ser Aro.* em 
hataaiNerpreaprax/aoloadarÁNOtal ØSERPRO 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 
VEREADOR 

JOSÉ LUIS BUCHALLA 
VEREADOR 

ASDNAIND INGDALDENI 

OSTERLAINE HENRIOUES ALVES 

ASSINADO OnITÁLAIDATI 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

DATA 
13104/2022 

xadanaldade eart ante íe.eIÁÁY-Á 
belpMerprO10,1gftfflin*VIN ØSERPRO 

DATA 
1310412022 

hopeNsarpra.govÁa/aolnado,31.1(al e SERPRO 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES 
VEREADORA 

Assinado c.) 
WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

Assinado em: 
13/04/2022 

5.XtigW=Wtjnig:WW=IIIWg' 
WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
VEREADOR 

ASSO.. OGNAININÁI 

WESLEY RICARDO COALHATO 

DATA 
1310412022 
Á conFannitaCe .n.a. a .5,1,, •^C.,  ..).C ,  
itel,./.1.1010V aaaaa inader,Val MOMO 

WESLEY RICARDO COALHATO 
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ASSINADO DiDDALVDO I 

MARCOS ANTONIO SANTOS 

DATA 

13/04/2022 
A tunbonAlale ,on ass Datu, reol to, or 
hop.i/serpto.gpv POnsinadoodl.kal S1RPRO 

MARCOS ANTONIO SANTOS 
VEREADOR 

PROJETO DE LEI N° 

REVOGA O PARÁGRAFO 2°, DO ARTIGO 

1°, DA LEI N° 7.106, DE 23 DE MARÇO DE 2022, QUE "DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE ABONO MENSAL AOS SERVIDORES ATIVOS DO 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito 

Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL 

DE BIRIGUI decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica revogado o § 2°, do artigo 1°, da 

Lei n° 7.106, de 23 de março de 2022. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1° de março de 2022. 
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Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 13 de abril de 2022. 

ASSINADO DIGO...ENTE 

SIDNEI MARIA RODRIGUES 

DATA 
13/0412022 
A COni,,neida, com a assoar,/ poda >e. ve+ISoada em ® SERPRO lomxlmarpmger boana.aborOI,ita1 

SIDNEI MARIA RODRIGUES 
VEREADORA 

Assinado n-o 
ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 
Assinado em: 
13/04/2022 

SãittgrvilVIg'.4'147'Oe.0stre&lor92ralandaadnoor,dr[N2>''  

ANDRÉ LUIS MOIMÁS GROSSO 
%/CDCA rino 

ASSINADO MOVA:SONO 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 

DATA 
1310412022 
A ‘ontoonsd.de cem a asso.. 0 SERPRO 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 
VEREADOR 

ASSINADO DIGIT,...d1 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES 

DATA 
13/04/2022 
A conlamdade com 4sloatuIa P.SO estap.0  
hoprOorepogov belaolnaeleoblffital 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES 
VEREADORA 

C57,77!!!!!!!!!!!!!!! 
WAGNER DAUEERTO MASTELARO 
Assinado em: 
13/04/2022 

sxttgni,;,',i„?:,,p3v.?gsz.s,7):rrndaadrrlitlal 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO 
VEREADOR 

!serM~IIIIIr,ereta por: 
CLEVERSON JOSE DE SOUZA 

Assinado em: 
13/04/2022 

s<?tt gryi '1:rija'gi7citiZ1.er5tal  Vândadnoor-2911{:15'  

CLEVERSON JOSÉ DE SOUZA 
vFRPAnn? 

ASSINADO DI4O,VeNTF 

JOSE LUIS BUCHALLA 

DATA 
1310412022 

n.o...nademo, a asando, pode so en 
InOxfherplIe.er.bOculnaalordIgkol 0 SUPRO 

JOSE LUIS BUCHALLA 
VEREADOR 

OIG MOA 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

DATA 
13104/2022 

m.or.. rem, assinalam pode ser ramuda ene. 
htpx/herpos.par.IfOualniatleodIiltal 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
VEREADOR 

ASSI,MM: soGruomet 
WESLEY RICARDO COALHATO 

DATA 
13/04/2022 
A owsferrudotie mel ...Lua pode ye verifica. em 
Mq.ourpre.garkerMaJnademligtal 

WESLEY RICARDO COALHATO 
VEREADOR 

SERPRO 

SERPRO 

ASSINADO DOOALUM.11 

MARCOS ANTONIO SANTOS 

DATA 
13104/2022 

MlsOtalamot,,slarhalolnaamlWal SERPRO 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 
VEREADOR 


